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Santo André, 3 de marco de 2026.

De: Consultor Legislativo - 04
Para: Diretoria de Assuntos Juridicos e Legislativos

Referencia:
Processo: n° 295/2026
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 21/2026

Autoria: Ver. Tiago Nogueira

Ementa: PROJETO DE LEI CM N° 21/2026, que dispde sobre a autorizagéo para instalacéo
de posto de permanéncia de ambulancias do SAMU nos equipamentos publicos da cidade
de Santo André.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer Emitido
Acao Realizada: Encaminhado

Descricéo:

1. Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que autoriza o Poder Executivo a
implantar areas destinadas ao estacionamento e permanéncia de ambulancias do Servico
de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU em equipamentos publicos municipais,
especialmente parques publicos, durante seu periodo de funcionamento. A propositura
estabelece diretrizes gerais, condicionando a implantacdo a observancia de critérios
técnicos e operacionais definidos pelo 6rgdo competente.

2. A matéria envolve organizacdo de servicos publicos de saude e gestao de
equipamentos publicos municipais. Nos termos do art. 30, |, da Constituicdo Federal,
compete ao Municipio legislar sobre assuntos de interesse local. Além disso, a saude &
competéncia comum dos entes federativos (art. 23, Il, da CF), sendo o Municipio
responsavel pela organizacéo e prestacdo dos servicos no ambito do Sistema Unico de
Saude — SUS. Sob o aspecto material, ndo ha vedacgéo constitucional quanto a tematica.
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3. Embora o texto utilize a expresséao “fica autorizado”, a propositura trata diretamente
da organizacdo do servigco publico de saude e da gestdo de equipamentos publicos
municipais. A definicdo de locais de permanéncia de ambulancias, estratégia operacional de
posicionamento do SAMU, logistica de atendimento e tempo de resposta e utilizacdo de
espacos publicos para fins operacionais insere-se no ambito da gestdo administrativa e da
organizacao dos servigos publicos de saude, matérias cuja iniciativa é privativa do Chefe do
Poder Executivo.

4. A jurisprudéncia é pacifica no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que
interfiram na organizacéao e funcionamento da Administracdo Publica, ainda que sob a forma
de autorizacao, violam o principio da separacao dos Poderes, asseverando que a chamada
“lei autorizativa” ndo afasta o vicio de iniciativa quando a matéria € de competéncia
reservada ao Executivo. Assim, ainda que a norma nao imponha obrigacdo imediata, ela
direciona a atuacdo administrativa e interfere na organizacdo do servi¢co publico,
configurando vicio formal de iniciativa.

5. Ainda, o PL prevé que as despesas correrdo por conta de dotagdes préprias.
Contudo, eventual implantacdo de areas especificas para permanéncia de ambulancias
pode implicar adequacgdes estruturais e custos operacionais, reforcando o carater de matéria
tipicamente administrativa.

6. Diante do exposto, o Projeto de Lei apresenta inconstitucionalidade formal por vicio
de iniciativa, por tratar de matéria relativa a organizacéo e funcionamento da Administracao
Publica e dos servigcos municipais de saude, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder
Executivo, razdo pela qual recomendo o seu arquivamento.

7. Caso nao seja este 0 entendimento da nobre Comissao, o quérum para aprovagao é
0 de maioria simples, nos termos da Lei Organica do Municipio de Santo André.

Era o que cabia ser informado por este advogado.

Préxima Fase: Para Providéncias
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SANTO ANDRE

Marcos José Cesare

Consultor Legislativo
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